
PROCESSO 5.266-3/2020

ASSUNTO ACOMPANHAMENTO SIMULTÂNEO – EXERCÍCIO DE 2020

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Em  atendimento  à  sugestão  da  Secretaria  de  Controle  Externo  de

Administração Municipal  (Documento  Digital  172740/2021) e nos termos do artigo 13,

parágrafo único, inciso II, da Resolução Normativa TCE-MT 15/2016, encaminhem-se os

presentes autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para que promova o

apensamento ao  processo  de  Contas  Anuais  de  Gestão  do  Município  de  Sorriso

referente ao exercício de 2020, qual seja, 57.052-4/2021. 

Cuiabá, 4 de agosto de 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

1 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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